
ESTADO DE SERGIPE

Prefe tura Municipal de Itabaiana

CO TRATO N° 03"1- /2019.

CONTRA TO DE FORNECIMENTO
PARCELADO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE
UM LADO, A PREFEITURA DE ITABAIANA, E,
DO OUTRO, A EMPRESA JUNIOR
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ALlMENTlCIOS EIRELLI-ME. DECORRENTE
DO PREGÃO N° 008/2019.

•
O M ICÍrlO DE ITABAIA AlSE, neste ato representado por sua Prefeitura, localizada à

Praça Faust Cardoso, 12 inscrita n CNPJ sob o n°. 13.104.740/0001-10, doravante denominada
CONTRA NTE, neste ato repre ntada pela Prefeita Municipal, a Sra. Maria do Carmo
Mendonça Andrade, e a Em resa JUNIOR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ALIMENT lOS EIRELLI-ME, I calizada Rua Boanerges de Almeida Pinheiro,972 - Centro,
ltabaiana/S inscrita no CNPJ sob o nO. 12.038.927/0001-08, doravante denominada
CONTRA T DA, neste ato represent a pelo seu Sócio Administrador, o Sr. Antônio Pereira da Silva
Júnior, port. or do CFP. nO839.255. 5-97 e RG. nO 1.526.953 2a Via SSP/SE, têm justo e acordado
entre si o p esente Contrato de Fom cimento Parcelado, acordo com as disposições regulamentares
contidas na ei nO.8.666, de 21 de j ho de 1993, e suas alterações, mediante cláusulas e condições
seguintes:

REGIME DE EXECU ÃO art. 55 inciso 11 da Lei nO

ecimento será executad diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução
regime de empreita a por preço global, de acordo com as necessidades da
NTE, visando à perfei a consecução do objcto e na forma da Cláusula Quinta deste

CL SULA TERCEIRA - D ÕES DE PAGAMENTO art. 55
inciso III a Lei nO8.666/93 .

As e stas básicas serão forneei as pelos preços constantes na proposta da Contratada, perfazendo
o presente ontrato um valor total es imado de R$ 126.000,00 (Cento e vinte e seis mil reais).
~1° - O gamento será efetuado pós liquidação da despesa, no prazo de até 15 (quinze) dias,
mediante apresentação de Nota Fi cal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo
recebimen do objeto.

CLÁ SULA PRIMEIRA - D OBJETO art. 55 inciso I da Lei nO8.666/93 .
O pr sente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada visando o

fomeeimen parcelado de 1.500 (mi quinhentas) cestas básieas composta por 17 (dezessete) itens,
atendendo ientação da Lei Federal .742 de 07 de Dezembro de 1993 - LOAS e art. 1°, 111da Lei
Municipal 1.163 de 07 de Junho d 2005, de acordo com as especifieações constantes do Edital de
Pregão N° 08/2019, e seus anexos, proposta da Contratada, de acordo com o art. 55, XI da Lei nO.
8.666/93, p ssando tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para todos os tins
de direito., I

CLA SULA SEGUNDA - D
8.666/93).
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~2° - Para zer jus ao pagamento, a ontratada deverá apresentar, juntamente com o documento de
cobrança, p va de regularidade para om as Fazendas: Federal, Estadual, Municipal, FGTS - CRI' e
Débitos Tr alhistas.
30 - Nenh pagamento será efetua o à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de
obrigação I anceira, em virtude de pe alidadc ou inadimplência contratual.
~4° - Não h verá, sob hipótese algum, pagamento antecipado.
~5" - Não h verá reajuste de preços urante o período contratado.
~6" - No c o de atraso de pagamcnt , será utilizado, para atualização do valor mencionado no capul

desta Cláus la, o Índice Nacional de I eços ao Consumidor - INPC/IBGE.
~7" - Nest preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da
execução d I te Contrato, inclusive cu tos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários,
administra o, tributos, emolumentos contribuições de qualquer natureza .
~8° _Deco idos 15 (quinze) dias con ados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que a
CONTRA DA apresente a docum ntação hábil para liberação dos seus créditos, o Contrato será
rescindido nilateralmente pelo C NTRA TANTE, ficando assegurado à CONTRATADA, tão
somente, o ireito ao recebimento do agamento das Cestas efetivamente entregues e atestados.

CLÃ' SULA UART A - DA IGÊNCIA Art. SS inciso IV da Lei nO8.666/93
O pre ente Contrato terá vigên 'a da data de sua assinatura até 31 (trinta e um) de dezembro de

2019 (doi mil e dezenove), por s tratar de fornecimento, não podendo exceder ao respectivo
exercício fi anceiro, nos termos do a . 57 da Lei nO.8.666/93.

AM ENT ÁRIA art. S5 inciso V da Lei n. o

spesas com o pagament do referido objeto estão previstas no Orçamento da Prefeitura
tabaiana/SE, conforme cl ssificação orçamentária detalhada abaixo:

CL
8.666/93).

As
Municipal

CLÁ SULA UINT A - DA NTREGA E RECEBIMENTO DO OIUETO Ar!. SS inciso
IV da Lei o 8.666/93

As stas básicas, objeto este contrato, serão entregues na sede da Secretaria do
Desenvolv ento Social, de forma rcelada, mediante solicitação e nas quantidades indicadas pela
mesma, nu prazo máximo de 05 (ci co) dias, contados a partir da solicitação.

Pará rafo Único - O forneci! ento deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido .
Findo este as partes não poderão e igir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no
instrument convocatório, por serem meramente estimativos, considerando-se perfeitamente realizado
o objeto ntratual. Ao contrário, xaurido o limite quantitativo antes do encerramento do prazo
contratual, Administração poderá a rescer o objeto até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), nos
termos do rt. 65, 91° da Lei n". 8.66 /93.

•

v' 04 - Secretaria do Des nvolvimento Social
v' O I - Secretaria do Des nvolvimento Social
v' 08.122.0006.2.103 - P ograma de Assistência Social e Comunitária
v' 3390.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
v' 3390.32.04 - Gêneros limentícios
v' Fonte 1.001
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A OITAVA _ DAS PE 'ALIDADES E MULTAS Art. 55 inciso VII da Lci nO

atraso injustificado na xecução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do
, conforme o caso, o Co llratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções,
87 da Lei nO.8.666/93, 'arantida a prévia defesa, sem prejuizo de perda da garantia

I - dvertência;
11 -multa de 1% (um por ce to) por dia, até o máximo de 30% (trinta por cento), sobre o

valor do Contr to, em decorrência de atr so injustilicado no fornecimento ou, no caso de inexecução

total ou parcial o mesmo;

CLÁUS
8.666/93).

Pel
objeto pactuad
previstas no a
prcstada:

A Contratante, d Irante a vigência deste Co trato, compromete-se a:
• Efetuar o pag mento nas eondições e pr 'ço pactuados,
• Acostar a No Fiscal/Fatura os termos e doação e documentação pessoal dos beneliciados .
• Proporcionar à CONTRATADA tod s as condições necessárias ao plcno cumprimento das
obrigações deco entes do presente Contra o, consoante estabelece a Lei n°. 8.666/93;
• Designar um representante para acon anhar e fiscalizar a exceução do presente Contrato, quc

deverá anotar e registro próprio, todas a oeorrências veri ficadas;
• Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega das Cestas

Básicas, diligen iando nos casos que exig m providências preventivas e corretivas.
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rata a d CI nO 86 IRErI' cIPal d• Manter I ' Urante a vig' " 66193 . • O fi; IU:SP~ Itabaiana
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• AlOcar to I s as penalidades ora .que deu origel~ a
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• Responsabl'l com os argilas c mpetent o, quando solicitado J'o a exeellç110 do-se p es' ' rncccr' C
ela' or eventuais mult s ' . ' a onlratanle

cometIdas n execuçào do Contrato' ' muniCipais, cstaduais e federais d
• Responsabili -se pelos d ' , ecorrentes de Ülltas por
culpa d I anos causad s diretamente P f'ou OO na execução do C • a re eIlura ou a terceiros d. .fi r . ontra o nao excluindo ou' eeoncntcs de slla

sca Izaçao ou acompanhamento pela C ntratante re<1uzmdo essa responsabilidade a

• Responsabili ar-se pela obtenção de AI ' L"I .' aras, Iccnças ou quaisqucr outr T. - '
que se façam ne essanos à execução do C ntrato, os ermos de Autol'lzação

• Executar !iel ente o objeto contratado o prazo estipulado.
N" ~ '• 1 ao trans en a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado eom a Contratante, sem prévia e

expressa anuêne
• Não realizar ssociação com outrem. c ssão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão,

cisão ou incorpo ação, sem prévia a expres a anuência do Contratante,

•

•



SULA DÉCIMA - OS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE
Ar!. 55 inciso IX da ei nO8.666/93 .

ótese de rescisão admini trativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o
ontratante de adotar, n que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n°.

•

•
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III - suspensão tempo r ria de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administ . ção do Contratante, pelo razo dc até 02 (dois) anos;
IV - declaração de inido eidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

Parágra único - A aplicação da multa a que se refere o inciso II desta cláusula não impedirá, a
critério d~ Prefeitura, a aplicação d demais sanções, podendo a multa ser descontada dos pagamentos
devidos p la Prefeitura, ou cobrada iretamente da empresa, amigável ou judicialmente.

CL USULA NONA - DA R SCISÃO ar!. 55 inciso VIII da Lei nO8.666/93 .
A in: xecução, total ou parcial, o Contrato, além das penalidades constantes da cláusula anterior,

ensejará a ua rescisão por ato unilat ral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a
XII e XVI do Art. 78 da Lei n°. 8.6 /93, na fom1a do art. 79 da mesma Lei.

Par rafo único - Quando a r scisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei
supracitad, sem que tenha havi o culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos,
regularme e comprovados, que ho ver sofrido, conforme preceitua o 9 2° do art. 79 do mesmo
diploma le aI.

CL~
RESCISÃ

Na h'
direito da
8.666/93.

CLÁ SULA DÉCIMA PRIl\ EIRA - DA LEGISLA ÃO APLICÁVEL À EXECU ÃO
DO CONT ATO E OS CASOS 01\ ISSOS art. 55 inciso XII da Lci nO8.666/93 .
O presente' ontrato fundamenta-se:
I - Nos te s do Pregão 1'\0 (J08/20) que, simultaneamente:

• Co stam do Processo Admin trativo que o originou;
• Nã contrariem o interesse p 'blico;

II - Nas de ais determinações da Lei .666/93;
III - nos pr eitos do Direito Público;
IV - Suple vamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado.

Parág afo Único - Os casos missos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em
decorrência este Contrato, serão acor ados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Tenno Aditivo.

CLÁ ULA DÉCIMA SEGU DA - DAS ALTERA ÕES Ar!. 65 Lei nO8.666/93 .
Este i trumento poderá ser alter do na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da

Lei nO.8.666 93, desde que devidamen comprovados.
~) o _ Contratada fica obrigad a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e

supressões q e se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, 91° da Lei nO.8.666/93,
calculado so e o valor inicial atualiza do contrato.

~2" - N1nhum acréscimo ou supr são poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo
as supressõe resultantes de acordo ceIe rados entre as partes, de acordo com o art. 65, 92°, II da lei nO.
8.666/93.

DO ACOMPANHAMENTO E DA
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Na 1'0 a do que dispõe o artigo 67 da Lei nO.8.666/93, fica designado o servidor José Rubens

dos Santos, ortador do CPF: 198.712. 85-20 lotado na Secretaria do Desenvolvimento Social, desta
Prefeitura, p ra acompanhar e fiscaliza execução do presente Contrato.

~I o _ fiscalização compete, en re outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
Contrato co as normas especificada, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade
desejada.

~2" - ação da fiscalização não xonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

CLÁ SULA DÉCIMA UA TA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO Art. 73 Lei nO
8.666/93)

O ob to deste Contrato será r cebido de acordo com o disposto art, 73, 11,a e b da Lei n°,
8.666/93.

• CLÁ SULA DÉCIMA

•

As p rtes contratantes elegem Foro da Cidade de Itabaiana, Estado de Sergipe, como único
competent para dirimir as questões ue porventura surgirem na execução do presente Contrato, com
renúncia e ressa por qualquer outro.

estarem assim, justas e ontratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02
unhas, a fim de que pro lIza seus efeitos legais.

Ita aiana/SE, 1I de fevereiro de 2019 .

L fjj p rétr1~v!mtlf:!! iJMl'V1
O A DE RODUTOS AUMENTICIOS E/RELU-ME

CONTRATADA

TES

I-

Il - ,d2,,-_
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